
 

 

QUAL3 

QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

FATO RELEVANTE: Alteração do Formador de Mercado  
 
 

São Paulo, 3 de abril de 2023 – A Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (B3: 
QUAL3) (“Quali” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto no art. 157, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”), e na Resolução CVM nº 44, de 24 de agosto de 2021, comunica aos 
seus acionistas e ao mercado em geral que, em substituição à Credit Suisse (Brasil) S.A. 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (“Credit Suisse CTVM”), a função de Formador 
de Mercado para suas ações será exercida pela BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, n.º 3477, 14º 
andar (parte), Cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.815.158/0001- 
22 (“BTG Pactual CTVM” ou “Formador de Mercado”), a partir de 4 de abril de 2023. 

O Contrato de Prestação de Serviços de Formador de Mercado (“Contrato”) tem como 
objetivo fomentar a liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia negociadas 
no âmbito da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), terá vigência de 12 meses a contar da 
data de sua celebração, prorrogável por períodos iguais, e poderá ser rescindido, a 
qualquer tempo e sem qualquer ônus por qualquer das partes, mediante comunicação 
escrita enviada à outra parte e para a B3, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

A Companhia informa que 277.896.899 do total de ações ordinárias de sua emissão 
(desconsidera ações em Tesouraria e da Administração) se encontram em circulação no 
mercado na data-base de 31 de março de 2023 e que não celebrou qualquer contrato 
regulando o exercício do direito de voto ou a compra e venda de valores mobiliários de 
sua emissão com a Credit Suisse CTVM. 

 

Carlos Vasques  
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.  
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QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

MATERIAL FACT: Market Maker Change 
 

São Paulo, April 3, 2023 – Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (B3: QUAL3) 
("Quali" or "Company"), in compliance with Article 157, § 4, of Law No. 6,404/76 ("LSA"), 
and CVM resolution no. 44, of August 24, 2021, informs its shareholders and the market 
in general that, in place of Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários (“Credit Suisse CTVM”), the Market Maker function to its shares will be  hold 
by BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., based on Av. 
Brigadeiro Faria Lima, Avenue n.º 3477, 14º floor (part), São Paulo/SP City, under the 
registration n.º 43.815.158/0001- 22 (“BTG Pactual CTVM” or “Market Maker”), as of April 
4, 2023.  

The Market Maker Services Agreement (“Agreement”) aims to promote the liquidity of 
common shares issued by the Company traded within the scope of B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), will be valid for 12 months from the date of its execution, extendable for 
equal periods and may be terminated, at any time and without any charge by any of the 
parties, by means of a written communication sent to the other party and to B3, at least 
30 (thirty) days in advance. 

The Company informs that its total of 277,896,899 common shares issued (disregarding 
Treasury and Management shares) are in circulation in the market as of March 31, 2023 
and that it has not entered into any agreement regulating the exercise of voting rights or 
the purchase and sale of securities issued by it with Credit Suisse CTVM. 

 

Carlos Vasques 
Chief Financial and Investors Relations Officer 
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. 


